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Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

 

Portaria de Re�ficação Inmetro/Dimel nº 182, de 22 de junho de 2022.

 

Re�fica, no subitem 5.5 do item 5 DESCRIÇÃO FUNCIONAL da Portaria Inmetro/Dimel nº 18, de 23 de
fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2018, página 26, seção 1:

(...)

Onde se lê: “Disposi�vo indicador de velocidade: o modelo pode opcionalmente possuir disposi�vo
indicador cons�tuído por três dígitos, capaz de indicar a velocidade de até 300 km/h”

Leia-se: “Disposi�vo indicador de velocidade: o modelo pode opcionalmente possuir disposi�vo indicador
cons�tuído por até três dígitos, capaz de indicar a velocidade de até 300 km/h”.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
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